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EsraDo Do MARANHÃo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENAI-VA

CONTRATO AOMINISTRATIVO N" 0612023

coNTRAÍo DI PRESTAçÃo DE sERvIços DE

Et{GENHARTa, euE ENTRE sl CELEBRAM o MuNrcÍpto
oE PEÍIALVA/MA E A EMPRESA N8 RODRIGUES

EANHOS LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de Diíeito Público lnterno, sediada na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, nestâ cidade, inscrito no CNPI sob o ns 06.179.402/0001'81, doíavante denominâdo
CONTRÂTANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipel, portador do RG n'
19298442OO11 sSP/MA e CPF n" 011.914.263-51, e a empresa RB Rodrlgues Bânhos Ltdã., inscrita no CNP.I sob o
ne 01.403.636/000147, com sede na Rua Saturnino Belo, n" 416 A, Bâirío Centro, CEP: 65.213 000, Penalva/MA,
doravante denominada CONTRAÍADA, neste ato representada por, Alfredo Bãnhos Neto, Empresário, portador
do RG ne 000114984799-6 SSP/MA e CPF np 751.870.943 OO, têm, entre si, aiustado o presente Contreto de
Prestação de SeNiços de En8enhariã, resultante do Pregão Eletrônico n" 09/2023, formelizada nos autos do
Processo Administrativo ne 001/2023-SINFROURB, com fundamento na Lei Federal n-.8.666/1993 e alteíôções
posteriores, aplicândo-se as demais normas regulômentares pertinentes à espéciê, mêdiante as seguintes
cláusulas e condições:

crÁusut-a PBtME|RA- Do o8lÊÍo
1 1. O presente Contrato têm por objeto a contratâção de pêssoa jurídicã para prestação de serviços de
engenhârie d€ mãnutenção corretiva e preventiva de nature!ã continuâda, com fornecimento de pêças,

equipâmentos, mâteriâis e rnão de obra, em prédios e logredouros públicos, de intcresse da Secretariá
MLrnicipal de lnÍraestruturã, Obrãs e Urbanismo 5 NFROURB.

ctausuta SEGUNDA- DA vtNcutaçÂo
21.OCONÍRATANTEêaCONTRATADAvinculam-seplenamenteaoprêsenteContrâtoeâosdocumentosadlante
enumerados colacionados ao Processo Administrativo tie A)712023 SINFROURB e que são pàrtes,nteBrantes
dê\lê in\r.Jrrento. -dependelte de tràntc1ção:

a) Termo de Referência ê respectivos anexos;
b) Edital da Presão Eletrônico n'09/2023;
c) Proposta dê Prêços dã CONTRATADA, e demêis docLlmentos apÍesentedos no procedimento da licitação.

cúusr.a TERCETRA - oa r.E6rsucÃo apucÁvEr
3.1- O presente Contrato rege-se pelas seguintes noÍmãs:

a) ConstituiÇão Federalde 1988;
b) Lei federal ne 10.520, de 17 de julho dê 2002j
a) Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas ãlterações posteriores;
d) LeiComplementar ns 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pelâ LeiComplementar n' 147 de 07 de agosto

de 2014 e pela LeiComplÊmentâr ne 155, dê 27 de outubro de 2016;
e) Decreto Fêderal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019j
f) Edital do PreSão Elêúõnico n" 09/2022:
g) Demais normas reguiamentares aplicáveis à matéria.

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência êntrê âs disposições deste Contrato e as
disposiçôes dos documentos quê o inteBram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omassos serão decididos pelo CONTRATANÍE, segundo ai disposiçôes contidas na Lei Federal ne

8.666/1993 e demais normâs pertinentes às licitações e contrâtos administrativos e, subsidiariamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçõe5 de direito privedo, em especiel a Lei Federal ne 8.078,

de 11de setembro de 1990 (Código de DeÍesa do consumidor).

cúusuu qumrl - ooR€GrME DE ExEcuçÃo
4.1. Os serviços 5erão executados 5ob o regime de execução indireta, empreitada por pre
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âs especifiaeçõês Íomêcidás pêlo CONTRAÍANTE nas respectivas Ordens de ServiÇo

cúusulÀ er,ltrA - Do vAloR EsnMÁDo E pcictflruA! DE DCscoÍ{Ío
5.1. O valor total estimado deste Contrato e de RS 1,125.q)O,m (um milhão cento e vlnte e cinco mil), com

desconto percentuâl único de 2,00% (dois por cento), conforme Proposta de Preços eprÊsenteda pele

CONTRATADA.

5.2. No vâlor acima estão incluídos todos os.ustos dlretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos socieis,
trabalhistâs, previdenaiários, fiscâis e comerciãis incidentes, tâxe de administrâção, írete, seguro e outros
necessários âo aumprimento integraldo objeto da contrataÇão.

cúusur.Á sofiA - DA DoraçÃo oRçaMENÍÁnn
6.1. As despesâs de(orrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seg!inte(s) dotâção(õe!)
orçãmentíia(s)do exercício v

02.06 - Secretariâ Munici alde lnfràestruturâ

EsrÂDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE P€NAIVA

CONÍRATO ADMINISTRATIVO N' 0612023

1 - RêcuÍsos do Exercício Corrente, S00 - Recursos não Vanculãdos de
lmpostos, 00 - Recursos Ordinários
01.122.0003.2123.0000 Manut. Reformas de Prédios Públicos
Logradouros e Vias.

Função Programática

Cátegoria Iconomrca 3.3-90.39.00 - Outros Serv s de Terceiros Pessoa Jurídica

6.2. A dêspesa para os exercicios subsequentes, quando for o câso, será alocada à dotação orçamentária previstâ
para atendimento dessa finalidade, a ser consignãda na Lei Orçâmentária Anual.

cúusur.AisllMA - oos AcRf§allliôis E SupiEssÕE§
7.1. A CONTRAÍADA Íica obrigâda a aceitar, nas mesmas condiçôês contratuais, os âcréscimos ou supressôes que

se fizerem necessáíioç ão quantitetivo do objeto contratado, de acordo com o têor do art. 65, § 1q, da Lei Federal

n" A.666/7993.
7.1.1. Os acréscimos dos serviços dêvêrão observar o percentuãl de até 25 fo (vinte e cinco por cento) do valor
iniciâl atualizado do Contrato.
7.1.2. As supres§ões deverão observar o percentualde até 25 % (vinle e cinco por cento) do valor inicial atuali2ado
do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA, conforme o caso,
nos termos art. 65, § 2s, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666/1993.

cúusutÀ oÍava- oo PRAzo of uctl{oa
8.1. O prazo de vitência deste Contrato é de 12 (doze) mese5, contado da data de assinatura, com eficácia após â

publicação do seu extrato na imprensa ofi.iâ1.
8.2. O prazo de vigência poderá ser proÍo8ado, mediente Íermo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses,

com fulcro no art. 57, inciso ll, da Lei Federal at' A.66617993, desde que preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pêlá autoridade competente:

a) os serviços tênham sido prestados regularmente;
b) a CONÍRATADA não tenha soÍrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três)vezes, a .âde

periodo de vigência deste ContÍato;
c) a SINFROURB tenha interessê nô contrnuidâde dos serviçosj

d) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantâjoso para a Administração; e
p) d CONTRATADA con(orde (om a píorrogação.

8.3. A não prorÍo8ação do prâzo dê vigência contratual por convenaência da Adminastrãção não gerará à

CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização.

cúusuLA NoNA - Do PRAzo DE ExEcuçÃo

Un;dade OÍçâmentárià
FÕntê de Rê.rrrço
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9.1. a CONTRAÍADÂ dêverá obsêrvar o prazo dê êxecução estabêlecido em cedà Cronograme Físico-Finenceiro

€lâborado com o SINFROURE, devendo iniciár os sêrviços no prazo de até 2(dois) dias úteis, contado ôpós o
recebimento da respectivâ Ordêm dê Execução dê Serviço;

9.1.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo justificado,

devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, observado o disposto no art. 57, § 1!, da tei Federal np

8.666/1993.
9.1.2. caso ocorra uma das hipóteses previstas no art.57, § 1e, da Lei Federal np 8.666/1993, a CONTRÂTADÂ

devêrá formâli2ar o pedido de prorrogeção por meio de Relatório Íécn ico circunstanciado, âcompanhâdo dê novo
Cronogramâ Fisico-Einanceiro âdaptado às novâs condições propostas.

9.1.3. Os pedidos de prorrogâção de prazos serão dirigidos à SINFROURB ate 5 (cinco) dias consecutivos antes da
data do término do prazo de execução.
9.1.4, Os ãtrasos ocasionados por motivo de força maior ou câso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarentâ e oito) horâs e âceitos pelo CONTRATÂNTE, não serão considerados como inadimplemento contretual.

EsraDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
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cúusuta DÉclMA - Do Lo€at DE ExEcuçÃo oos s€Rvrços
10.1 Os serviços serão prestados em prédios e logÍ.rdouros públicos localizâdos nás zonrs urbana e rural do
lúunicípio de Penâlva/MA.

cúusurA DÉoMA pnüflRA- oa rxxrrMElrraçÃo paRA r Íoo DA ExEcuçÂo Dos s€Rvtços
11.1. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis âpós a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simple5 acompanhadas dos originais dos seguintes
documentos, enquanto condição pàra a emissão da Ordem de Execução de Serviço e para o eÍetivo inÍcio das
atividades:

a) Comprovante de prêstâçãô da Garantia de execução;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrada no CREA ou CAU, referente aos servíços de

en8enhaÍia contratados, constando como ResponsávelTécnico o profissional indicado na Documentação
de Habilitação.

11.2. Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATÁNTE poderá iniciar a emissão
de ordens de 5ervaço.

11.3. Os Cronogramas Físi€o Frnanceiros aprovêdos pela SINFROUB pãrâ cada Ordem de Execução dê Serviço
servirão como base para o acompanhemento da evolução dos serviços e êventua indicatrvo de atraso, passível

das sanções administrativas prevrstas na Cláusula Trintâ deste Contrâto.
11.3.1. O Crono8reme Físico Financeiro poderá ser revisto e ajustado, medaante aprovação dâs pades.

cúusÍ.a DÉoMAsEcuioa-oa Gaf,árlr DE ExÉcução Doco ÍRÁÍo
12.1- A CONTRATADA deverá âpresentar comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o
valortotaldos serviços, observado o prazo de até 05 (canco)diâs úteis, após a assinâtura deste Contrato, mediante
a opção por ume das seguintes modâlidades, conforme disposto no art. 56 da Lei Federal nô 8.666/1993:

a)câução êm dinheiro;
b)títulos da dívidâ públicã;

c)seguro garantia;ou
d)fiança bancáÍia.

12.1.1. O pra20 para apresêntação da garantia poderá ser prorroSado por igual período â critério do
CONTRATANTT

12.1.2. A inotlsêrvância do prazo fixado para apresentação da ga.antià acarretará a aplicação da multa morâtória
prevista na Cláusula Vigésima Nona deste Contrato.
12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) días autoriza o CONÍRATANTE a promover a rescrsão deste Contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e ll do art. 78 da Lei

Federal ne 8.666/1993.
12.2. A validede da Barantia, quâlquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o ríodo de 12 (doze)
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12.3. Agarântia em dinheiro deverá ser depositada em banco oÍicial, em conta específica com correção monetária
â ser informada pela Administração, em favor do CONTRAÍANTE.

12.4. Âgârantia em Íítulos da Dívida Públice deverá ter sido êmitidâ sob a forma escritural, mediante re8istro em
sistema centíalizado de liquidãção e de custódia autorizâdo pelo Sanco Central do Erasil, e avaliados pelos seu5

valores econômicos, conforme definido pelo Minastério da Fazenda.

12.5.Agarântia na modalidade se8uro-garantia deverá serfeita mediante entrege de competente apólice emitida
por êntidade em funcionamento no peis, em nome do Município de Penâlvâ/MÀ cobrindoo risco de quebÍa deste
contrâto.
12.5.1.O seguro garantia romenteseíá âcêitose contemplar todos os eventos indicados nas alíneasdo item 12.8,
observada a legisleção que rege a matéria.
12.6. A garantia na modalidade Íiança bancária deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, com
cláusula de âtualização finan.eira, de imprescritibilidade, de inaliênabilidôde e de iírevogabilidade.
12.7- O número destê Contrato Administrativo deveíá constar dos instrumentos dê garàntia ou seguÍo a seíêm
apresentâdos pelo Sarantidor e/ou segurador.
12.8. A gàrantia ãssegurará, qualquer que seja â modelidade escolhida, o pagamento dê:

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste Contrato e do não adimplemento das demei§
obriBações nele previstas;

b) preiuízos causados ao CONTRÂTÂNTt ou a terceiro, decoírentes de culpa ou dolo durante a execução
deste Contratoj

c) multas morâtórias e punitivas âplicadàs pela fiscaliração à CONTRATADAj
d) obíigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pelô

CONÍRATADA, quando couber.
12.9. O CONTRATANTE executará â garantia na forma prevista na le8islação que rege a mâtéria.
12.10. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciênciâ dos termos do Edital do pregão

Eletrônico ne 25/2022 e das cláusulas contratuêis.
12.11. O Earantidor não é parte interessada para figurar em processo adminastretivo instaurado pelo
COI',ITRATANTE com o objetivo de apurar prejuiros e/ou aplicar sançôes à CONTRATADA.
12.12. Se o valor da gaíantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a

CONTRATADA obriga-se â fazer a respediva reposição no prâzo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do
Íecebimento da respectiva NotiÍicação.
12.13. No casô de âltêração do valor deste Contrato ou prorrogâção de sua vigência, a garantia deverá serajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados nestâ Cláusula, observado o prazo

de até 5 (cinco) daas úteas, contado de date de assinaturâ do respectivo Termo Aditivo.
12.14. A gârântiâ sêrá restituídã êm 30 (trinta) dias, aús o cumprimento das obrigações contratuâis dêvidamentê
atestâdas pela fiscali2eção, quando do recebimento definitivo dos serviços.
12-15- Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização pare o levantamento de importáncias depositadas
em dinheiro à tÍtulo de garantia, acompanhêda de declaração do CONTRAÍANTE, mediante termo
circLrnstanciado, de que e CONTRATADA cumpíiu todas as cláusulâs dêstê Contrato;

b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência deste Contrâto, caso a fiscâlização não comunique
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicaçâo.

12.16. O CONTRATANTE não executará a Barantia na ocorrência dê umô ou mais dôs seguintes hipótesesi
a) caso fortuito ou força maiorj
b) âlteração, sêm préviâ ânuênciâ da seguradora ou do fiador, das obrigôções contratuâis;
c) descumpÍimento das obrigaçõês pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela

Administração;
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

12.16.1. Caberá ao CONÍRAÍANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas "c" e "d" do item
12.16., não sendo â entidade Barantidora parte no processo instaurado pela Âdministrâção

12.16.2. Não serão aceitas garôntias quê incluâm outras isênções de responsabilidade qu o as previstas no

item 12.16
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cúUsuu DÉoMA IEICEIRA - T,o R€sI,o s,.vEL ÍÉa{rco
13.1. Os serviços de engenhariâ devêrão ser acompanhadôs pelo profissional indicâdo na Documentação de

Habilitação dâ CONÍRATADA, que deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registradâ no

CREA/CAU, referente aos sêrviços de engenharaa contratados.
13.2. A CONTRATADA ficâ obrigadâ a gârântií que este profissaonal rêalizê pessoâl ê diretamêntê a (oordenação
e âcompanhamento dos serviços objeto deste Contrato.
13.3. A substituação do profissional, dúrante a execução do Contrato, será admitida:

a)nos câsos excepcionãis em que sejustifiquem motivo superveniente Íora docontrole razoávelda empresa,
caso fortuito ou de foÍça maiot regulârmente comprovado e aceito pela Administração;

b)â quâlquertempo, nos casos em que a Administração julgar que e âtuação, permãnência ou comportâmento
do profissionâl sejâ prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou insâtisfâtóí,os à

disciplina da repartição ou ao interesse público, m€diante soiicitação poí escrito com as necessárias
justificatives.

13.4. A CONTRATADÁ deverá apresentar curriculo de outro profissional com qualificações equivalentes ou
superiores.
13.5. A CONÍRAÍAOA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incídentê5 sobre quàlquer
substituição do Rêsponsávêl Técnico ou de quàiquer outro membro dâ Equipe.

cúusuu oÉoMrlouÂÂra - oA pssÍAçIo DE sERvrços
14.1. A CONTRATADA deveíá prestar os serviços de engenharia através de mão de obra qualificada, com
fornecimento dos meteriais, insumos, equipâmentos, ferramentas e !tensílios em quantidade, qualidade e com
tecnologia adequadas, com a observância aos criterios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos
previstos no Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços, no Cronograma Fisico Financeiro
Detalhado e neste Contrato-
14.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a Fiscalização qualquer alteração nas Relações dos
Empregados,decorrentesdeeventuaissubstituiçõesoumesmodeãdmissãodenovosempregados,considerando
e análise dos dados pertinentes ao pâgâmênto de salários e recolhimentos dos encargossociâis ê prêvidenciários.
14.3. A Fiscalização podêrá solicitar a substrtuição de quãlquer empregado cuja atuâção, permenência ou
comportamento sejam julgados prejudiciàis, inconvenientes ou insatisfatórios à erecução dos serviços, fixando o
prâzo máximo dê 24 {vinte e quatro} horas contado do recebimento da NotificâÇão.
14.4. A CONTRÁTADA deverá manter um peíeito sistemà de sinalizaçâo e segurança no localde prestação dos
serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
14.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA deverá alocar
recursos humanos para aumentar a pÍodutiv;dade, sendo que os cuíos decorrentes serão de sua exclusiva
responsâbilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação pãra aditivo de velor deste Contrato.

CtÁlrsuu oÉoaa :quNrA-oo3n ÂTERtAls, EerJtpAMEÍ{Tot FCRRAMEIIÍÁS € $tsuMo§
15.1. A CONTRATADA assumirá ô reponsabilidade e o ônus pelo Íornecimento de todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos seruiços,

15.2. A .ontormidade dos materiais de con5umo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados na execução
dos serviços deverão ser veriíicados pelâ Eiscaljzação, de acordo com o estabelecido no Íermo de Referência ê

neste Contrato, informando a5 respectivas quantidêdes e especificações tecnicas, tais como marca, qualidade e

forma de uso

15.3. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de seSunda mão, devendo ser empregados mâteriâis
novos e originais na execução dos 5erviços, seguindo rigorosamente as espêciÍicações do fabricante no ato de

instalãção/montagem ou operação/teste.
15.4. Sêrá de responsabilidade da CONTRÁTADA o tíansporte e o manuseio dos materiais necessários para a

execução dos seÍviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte da Fiscalização.

15.5. A Fiscalização poderá solicitar amostra para análise de materiâl específico, quando julgar conveniente, de

acordo com o seguiÍte procedimento previsto no Termo de Referênciâ.

ESTADO DO MABANHAO
PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PENALVA
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15.6. A tisaalização não tomará conhecimento de mâtêriais que por ventura existam no\\n
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tenham sido encaminhados à âprovâção, de âcordo com o procedimento orá estabelecido.

15.6.1. A CONTRAIADA deverá proceder à remoção destes materiais não âprovados, observado o prâzo de 48

{quarenta ê oito) horas, contado do recebimento da Notificação emitida pela SINFRoURB dêvêndo ârcãr com

todos os custos decorrentes da remoção.
15.7. A CONIRATADA deverá realizâr os ensaios, testes e demais provas de mâteriais êmpregados nâ execução

dos serviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da A8NT, quando houver necessidadê
e for solicatado pela SINFROURE, sem ônus para o CONTRATANTI.
15.8. A CoNTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empre8ados na execução dos serviços,
respeitândo as recomendações prescrites na norma brasileirâ, quando houver necessidade e for solicitado
Fiscâlização, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontâgem, reeproveitáveis ou não, deverão ser removidos
pêrâ os loceis indicados pele Fiscâlizàção,sendo quê êo término dos serviços â CONTRATADA será responsável
pela limpeza da área.

cúusuLA DÉctMA sExÍA - DAs cOiREçõEs DE sERvjeos rMpuGNADos
16.1 A CONTRATADA deverá reparar ou retonstruir os eventuàis vícios, dêfeitos ou incorreçôes constatadês pela
Flscalização nos serviços executados, por sua coôtâ e rirco, no todo ou em partê, conforrne prazo e condições
f ixados nê respectiva Notificação.
16.2. A indicação de releição total/pârcial dos servlços deverá s€r expíessâmente indicada pelâ trscaIzação no
Diário de Obras.

cúusuta DÉctMA sÉr,MA - DA suBsITUtçÃo Dos MATERtats rMpuc ADos
17 1 A CONÍRATADA deverá reparar ou subslituir os ÍÍrateíià s, ferramentàs, equipamentos e insumos
consrderados impróprios pelà Fiscalização, por slta aontã e íscos, no todo ou em pârte, conforme prazo e
r ondr(õês Ír{ddo51d resperU,d NoliÍi(d\;o
17.2. A indicação de rejeição total/parcial dos mâteriais, ferramentas, equipârllentos e insumos deverá ser
expÍessamente indicada pê ã FiscalizaÇão no Diário de Obràs

cúugJt A DÉoMA qÍ va - DAs oB8tcaçÕ€s DÂ «Btrf,ÁTArra
18.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Têrmo de Referência e neste Contrato, conforme o
caso e no que couber, obriga-se a:

a) prestaros serviços de engenharia necessários à execução do objeto, com a disponibilizaçâo de mão de obra
qt]âlificãdâ, Íornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade,
qualidade e com tecnologia adequadâs, com â observáncia aos critérios de qualidade técnica, prâzos e
custos previstos no Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços e neste Contrâto
Administrativo;

b) observar o prazo de execução dos serviços estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, devendo iniciar
a exêcução dos 5erviços no prazo de 2(dois) dias úteis, contado do recebimento da respectiva Ordem de
Execução de Serviço;

c) âceitar, nas mesma5 condições contratuais, os acréscimos ou supreStões que se fizerem necessários ao
quântitâtivo do obieto contratado, de acordo com o teor do art. 65, § 19, dâ Lei Federôl ns 8.666/1993;

d) faciliter a ação da fiscâlização na inspêção da obra, prestâIldo, prontamente, os esclarecimentos que forem
solicitados pelo CONTRATANTE;

e) reparaÍ ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou lncorreções constatadas pela Fiscalização nos
serviços executados, por sua conta e risao, no todo ou eÍt pâÍte, conforme prazo e condições fixados na

respectiva Notificaçãoi
f) reparar ou substituir o5 materiais, ferramentas, equipamentos e in5umos considerados impróprios pelâ

Fiscalização, porsua conta e riscos, notodo ou em paftê, conformê prazoe condições fixados na respectiva
Notificação;

g) comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu e5tatuto socia rôzão sociâ1, CNPI,

dados bâncários, endereço, telefone, fax e outros dados que Íorem importantes;
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h) comunicar a Fiscalização, imediatamente, qualquer ocorrênaia ou ânormalidade que venha â interferir ná

execução dos serviçosi

i) responsabilizar-se intetralmente pelos serviços contrâtados, nos termos da legislaçâo viSente;
j) nomear preposto pârâ íepresentá-lo na execução deste Contrato, durante o período de vi8ência;
k) selecionar e preparar os emprêgados que iÍão prestaros serviços, com a devida assinatura da CÍPS, com as

funçôes prof issionais legalmente.egistradas;
l) identifi.ar seus empreSados por meio de crachás, com foto8rafia recentej

m) fornecer os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipâmentos de proteção individual e

coletivo) indispensáveis pâra a execução dos serviços, em quantidades compatíveis com o número de
pessoas empregadas;

n) mànter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem
interrupção, seja por motivo de férias, dercanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão ê outros
análogos, obedEcidas âs disposições da legislação trabalhista vigente;

o) substituir qualquer empregado cuja atueção, permanência ou comportamento sejam julgâdos prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo máximo de 24 {vintee quatro)
hoíàa após o recebimento da NolifiLdçãoj

p) responder pela supervisão, direção técnica € âdministrâtivâ e mão-de-obra necessárias à execução dos
serviços contratados, como única e exclusiva empregãdoraj

q) responsabilizarse, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dâ execução do
serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguÍos de acidentes, indenizôções, tributos, vale
Íefeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventuÍa venham a ser criadas e exigidês pelo
Poder Público, sem quâlquer solidariedade por parte do CONTRATANTE;

rI responsabilizar-se, em Íelação aos seus empregados, por todês as despesas inerentes ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabãlhistas e previdenciários relacionàdos com o objeto deste
Contrato, sem quâlquer solidariêdâde por parte do CONTRATANTT por eventuais autuaçôes administretivãs
e/ou judiciâis, uma vez que a inadimplêncie da CONTRATADA, com rêferência as suàs obrigações, não se

transfere à Administração;
s) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagâmento dos tributos, seguros,

encarBos sociais, trâbâlhistas e previdenciários relacionados como objeto deste Contrato;
t) respeitar e fàzer com que seu pessoal íespeite as noÍmâs de segurança, higiene e medicina do trabalho;
u) responsabilizar se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e de

segurança determinadas pelo CONTRATANTE;

v) instruirosseusempreBados,quantoàprevençãodeôcidenteseincêndiosduranteaexecuçãodosserviços;
w) assumir todas as rêsponsabilidades e tomar as medjdas necessárias âo atendimento dos 5eus empregados,

acidentados ou com mal súbito;
x) responsabilizar'se por todas as providências e obíigâções estabelecidas na le8islaçâo específica de

acidentes de trabâlho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empreSados durante a

execução deste Contrato;
y) responsabilizâr'se poí todos âs custâs, emolumêntos, despesas e honorários de possíveis âções

tíâbálhistas, civis ou penâis, relacionadas à execuçâo deste Contrato, ori8inariamente ou vanculadâ por
prevenção, conexão ou continêncía;

z) comparecer êm juizo, na hipótese de qualqúer reclamação trabalhista intentáda contra a Administrôção
por empre8ado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de emprêtadora e substituir a

Âdministração no processo até o final do jul8amento, arcândo com todás às despesas decorrentes de

eventualcondenação;
aa) responsabilizar-se cÍvil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou

prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indrretamente ao CONTRÀTANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização;
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bb) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitâr
a ocorrência de dânos ao meio ambiente e â terceiros, observendo o disposto ne legisleção federâ1, estâdual

e municipelem vigor, em êspêciâla Lei Federãl ne 9.605, de 13/02/1998;
cc) responsabilizâÊse perante os ór8ãos e representantes do Poder Público e tercêiros poreventuais danos ao

meio ambiente causados por âção ou omissão suâ ou de seus empregado s, prêpostos ou contratados;
dd) acatar todas as exigências do CONÍRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos

os esclarecímentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
eel mant€r, durante toda â erecução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigâções assumidas, todas

as condiçôes dê habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusur.a DÉdrúa rao a-oÁs otilcÀçôcs Do ctirrxarArrrE
19.1. O CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Termo de Referência e neste Contrato, obra8a-se a:

â) acompânhâr e fiscaliraÍ a êxecução do objeto deste Contrâto por antermédio da Fiscalização;
b) emitir Ordens de Serviço, após a verificâção de conformidade dã documentação obrigatória exigida na

cláusula onze deste contrâto;
c) anâlisar os materiais que serão utilizados nos serviços dê êngênhâria, podendo solicitar amostrâs quando se

Íizerem necessáriasj
d) anotar em registío próprio as falhas detectadas e comunicâr aa ocoÍrências de quaisquer fatos que exijam

medidas corretivasi
e) notificar â CONTRATADA, conforme o caso, para repârar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou

incorreções constâtadas nos sêrviços executados, por sua conta e rasco, no todo ou em parte, conforme
respectiva Notificaçãoi

f) notificar a CONÍRAÍADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, ferrômentas,
equipamentos e insumos considerados impróprios, por sua conta e risco, no todo ou em pârtê, conforme
respectiva Notificaçãoj

B) prestar as iníormações e os esclaíecimentos que venham a ser solicitãdos pela CONTRATADA;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relàcionâda com os serviços podendo interromper
imediatâmente sua prestação, se for o caso;

i) eíetuar os pagamêntos à CONTRÂTADA, de acordo com a forma e prâ2o estâbelêcidoa neste instrumento,
observando ês normas administrativa5 e financeiras em vigor;

j) 50licitar aplicação de sançôê5 e demais cominaçôes legais ou rescisão deste Contrato, conforme o caso, nâ

hipótese de descumprimênto das obrigações assumidas pelâ CONTRAÍADA.

cúusura u6ÉsMA - DA GCsÍÃo E rEcAuzÀçÃo to «ra{rRATo
20.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo servidor
Olímpio FeÍÍeirã Rãmos Júnior, tngenhelro Civil, CONFEA ne 1U4245151, designado pâra esse fim, sem prejuízo

da plena responsabilidade da CONTRATADA, sendo de suâ responsabilidade, dentre outras atribuições:
a) exigir fiel cumpÍimento deste Contrato e seus eventuais aditivos;
b) rcliíitaÍ o as<essoÍamento técnico, caso necessário;

c) verificar e atestar as medições e encaminhá-las paÍa aprovação da SINFROURB, por meio do Gestor do
Contratoj

d) zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especiflcaç6es expllcitas ou implícitas;
e) controlar a qualidade e quantidade dos materíais utilizados e dos servaços executados, rejeitando equeles

julgados não satisÍâtórios;
f) assistir a CONTRAÍADA na escolha d05 metodos executivos mais adequados;
g) exigir da CONTRATADA a modifiaação de técnicas inadequadas, parà melhor quelidede nâ êxecução do

objeto licitado;
h) dirimir as eventuais omassôes e discÍepáncias dos desenhos e especiÍicações;
i) verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exiSindo â melhoria dos serviços

dentÍo dos píazos previstosi \,,j) anotar em expediênte próprio as irregularidades encontradas, as providências \ye determlnou os

.§8
"\.t-

?ROC: t,.,t
FOLHA: I l. !



ãROC I/t,4 t1
FôLHA: I I Jr?

ancidentes verificados e o reSultâdo dessas medidasj

k) estabêlêcêí diretrizes, dâr e receber informações sobre a execução deste Contrato;
l) determinar ã paralisação da execução dêste Contrãto quando, objetivãmênte, constatada uma

irregularidade qoe precisa ser sanada, aBindo com firmeza e prontidãoj

m) êmitiÍ âtêstados ou certidões de avâliação d05 serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que Íor
produzido pela CONÍRATADA;

n) conhecer detâlhâdâmente este contíâto e âs cláusulâs nele estâbelecidas;
o) levar ao conhecimento dos seus superioíes âquilo que Lrltrapassar às suas possibilldades de correção;
p) indicãr à SINFROURB que efetúe Slosas de medição por sêrviço/obrâs mâl executâdos ou nâo executados e

sugerir a aplicaçâo de penâlidâdes à CONTRATADÂ em face do inadimplemento das obríeações;
q) confiÍmâr e medição dos serviços efetavamente realizados, conforme Cronogramâ Físico Fananceiro

pêrtinente à execução do objeto contratado.
20.2. A Fiscalização deverá promovero registro dasocorrênciâsverificadâs, adotando as providências necessáriâs
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67, §§ 1e e 2c, da Lei Federal ne

8.566,/1993.
20.3. A Fiscali2açâo não terá nenhum poder de mando, de gerêncaa ou de controle sobre os empregados
designados pela CONÍRATADA para a execução dos serviços.
20.4. As medições serão formalizadas por meio de'Boletins de Mediçâo'contendo, no mínimo, plànilha com â

relação de serviços efetivamente executados, quantidades, unidades, preços unitários, valor total da medição, ê
registros íotográf ico5.

20.5. As instruçôes e demais comunicações de Fiscalização, serão expedadas por escrito e deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRAÍADA, sem ônus parâ o CONTRATANTE

20.6. A fiscalização será exercida no interesse da Admanistíâção, e nâo exclui nem reduz B responsabilidade da
CONÍRAÍADA, inclusive perente têrceiros, por quaisquer irretulâridades, e, ne 5ua ocorrência, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos, em conÍormidãde com o art- 79 da Lei

Federal nq 8.666/1993.

cúusula vrcÉ$MA FitMttRA - Do ffcrBmEiÍÍo pnolflsó o E D€FlÍ{]two
21.1. O CONTRATANTE, por intermédio da Fiscali2ação designeda pela àutoridade competente, efetuará o
recebimento dos serviços objeto deste Contrato, observândo os seguintes prôc€dimentos:

l- Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante veraficação concomitante
quanto à conformidade e qualidade, de acordo com as êspecificações constantes neste Termo de
Referênciâ e na Proposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obritaçôes estipulada5 no
Contratoj

ll. Recebimento DeÍinitivo: Os serviços serão recebidos dêfinitivemente âpós a verificêção pela Fiscalização e

consequente aceitação, mediante "ateste" dos serviços.

21.2. O Recebimento Definitivo será Íealizado pela F scalização em até 02 (dois) dias úteis apó5 o recebimento
provisório dos serviços.

21,3. Qua quer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a íefazer, às suas expensas,
por sua conta e riscos, no todo ou eír parte, os servços impugnados observado o prazo a ser estabelecido na

respectiva Notificâção.
21.4. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pa8anrento dos serviços pêrtinentes à última
medição.

21.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e

segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o prazo de garantia previsto na Cláusula Vigésima
Segunda.
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cúusUI.A V|GÉsIMA sÊGUÍ{oA- Do PRAzo DE GARANÍIA Dos sERvIços/o8RA
2 2.1. A garantia dos serviços seÍá de 90 (noventa) dias, a contaÍ de seu recebimento definitivo, confoÍme previsto

no Art. 71, § 2a, dâ Lei Fedeíal ne 8 666/1993
22.1-1. Durante o prazo de Barantia, a CONTRATADA Íespondeíá pela qua idade e segur\ça dos serviços/obra,
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devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vicios, defeitos ou impeíeições que se apresentem nesse

período, independentemente de qlalquer pagamento do CONÍRÂTANTE.

cúusurA vlGÉ$MAÍER(fma-oo PÁ6AME ro
23.1. O pâgamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da datâ de essinatura do
atêste que formallzar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRAÍADA, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhâdâ dos seguintês documentos:
l. Relatório de serviços executâdos, contendo Plânilhâ com a indicação das quantidades e preços, respêctivos

períodos d€ execução e vâlor total mênsâl;
ll. Certidões e documentos de comprovação de íegularidàde fiscal e trabalhista:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos ã Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelà

Secretariô dô Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Íeferente às

contribuições previdenciárias e as de terceiros;
b)Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
c) Certidões Negativas de Débitos Fiscais e dê lnscriçâo na Oivida Ativa, emitidâs pela Fâzenda Estadual;
d) Certidões Netativa de Débítos Fiscais e de lnscriçâo na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipâl;
e) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTi

23.2. O pagamento será efetuado em moeda corrente nâcionã|, observado o prazo de até 30 (trintã) diàs
consecutivos, contado da data do ateste da nota fiscal êÍetuado pela Fiscalização.

23.3. A nota Íiscal será conferida e atestada pela Fiscalização, que também deveé conferir toda a documentação
constante no item 23.1.

23.4. Em caso de equívoco na Nota Flscal, ausêncra, valdade expirada ou qualquer outra trregularidade
identiíicada nos documentos indicados nos itêns 22.1, a Fiscalização irá notificer a COIVTRATADA pere
apresentação de novo documento. Nesta hipóte5e, o prazo para pagamento iniciar se-á após a reapresentação
do documento, não acarretãndo qualquer ônus para o CONTRAÍANTE.
23.5. O pa8arrento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente indicada pela
CO NTRATADA,

23,6. O CONTRATANTE se reserva ao direito dê recusar o pagamento se, no âto dâ âtestaçâo, os serviços não
tiverem sido pÍestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas.
23.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores rorrespondentes a multas ou andenizâçõe5
devidâs pelã CONTRATAOA.

23 8. No caso de eventual atraso de pagamento, dêsdê que a CONTRATADA não tenha concorrido de a Buma forme
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguintê fórmulal

EM.lxNxVP
Na qual:

EM = Encar8os rnoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista paÍa o paBamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I " índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)/365, onde: l=0.00016438 TX=Percentual da tâxê anual = 6%

cúu su ra vrc Ésr MA euaRTA - oas arrERAçÕEs
24 1. tste contÍêto podê ser ãlterado nos cãsoç previ§tos no aÍt 65 da Le Federal n'8.666/1993, desdê que haia
interesle do CONTRATANTE, coÍr a apresentação dâs dpv das justifi.ativas.

cúusur.Â vrcÉsMA eu[.rra - Dos pREços A sEnEM pRATrcaDos

25.1 Os pÍeços contratuais a serem praticados pea CONTRATADA, em Reais, párã fins de so icitação de
pagaÍnento dos serviços so rcrtêdos pela CONTRATANTE, seíào eslabeiecidos pelos vâlores unitários de serviço5 e

insumos da tabelê do Sistema Naciona I de Pesqursà de tusto5 e indrces dê (onstruçào Civil - SINAPI para o tstado
do Marânhão, viSente ao tempo dã emissão dâ Ordem de Execução de Serviço

tl
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25.2. Em dêcorrência da constante edequação dos preços pratacados durante à execução contratual, com base

em tâbela oÍicialde valores unitários de serviços e insumos vigente, Íica vedado o reajuste anual previsto no artito
3e, § 1e, da Lei ne 10.19212001.

cúusrlÁ ríGÉgMA sE(Ía - Do REEe{,lútRo Ecor{ôMEoFtÍ{a cEtao
26.1.. Os preços unitários ê o saldo deste Contrãto poderão ser revistos para asseSurar o equilíbrio econômico-
financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto dos encarSos impostos pela

Administração e pela remuneíação pÍopostâ pela CONTRATADA, a teor do disposto no art- 37, xxl, da Constituição
Federal.
26.1.1. O pedido de Revisão poderá ser formalizado à qualquer momento durante o prazo de vi8ênciâ deste
Contrato.
26-2. A revisão tem por finalidade restabelecer a rêlação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da CONTRATADÁ e a retribuição dâ Administrâção para a justa remuneração dos sêrviços, objetivando a

manutÊnção do equilíbrio e€onômico-financeiro inicial deste Contrato, nas seguintes hipóteses previstas no Art.
65, inciso ll, alinea "d", dâ Lêi Federal ne 8.666/1993:

a) 50brevirem fatos impÍevisíveis, ou prêvisiveas, porém de consequências incalculáveis, retardâdores ou
impeditivos dà Fxp( ução do dtu\l ddo;

b) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináría e
extracontràtual.

26-3. A CONTRATADA deverá encãminhâr a Fiscalização o pedido de Revisão .om as devidâs justificâtivas,
acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses indicadas no item anterior e

de Planilha Orçamentária que demonstre ã defasagem de preços ensejadora do desequi íbrio deste Contrato.
26.4. A Administração deverá exàminar a situação origináraa, à época da âpresêntação da Proposta de Preços, e a

situeção posterior constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar docLrmentos adicionêis.
26.5. O CONTRATANÍÉ recusârá o pedido dê Revisão diante das seguintes situações:

a) ausência de elevação dos encargos;

b) ocorrência do evento anterior à formulação dâ Proposta;
c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a maiorâção dos encargos;
d) culpa exclusiva dâ CONTRATADA pela majoração de seus encargos.

26.6. A Revisão do Contrato será formalizãda mediante T€rmo Aditivo-

cúusutÂ vrcÉsrMA sÉTrMA - DA suBcoNÍRAçÃo, cEssÃo ou rnA sEERÊnoA Dos DrRErros E

OERIGAçÕÊS CONTNAruAIS
27.1. A CONTRATADA não poderá sub.ontratar toia ôu paícialment€ o objeto deste Contrato, bern comocedê
lo ou transferi lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisêo e aplicàção dàs sanções administrativas

cúusut A Va§!§MA orravA - oÀs'o§tlelçÕGs rnABAmrsrÀ socar. piEvrDE {oÁRra E Frscal
28.1. A utilização temporária oL-r não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste

Contrato, não conÍigurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nêm gêrará qualquer tipo de obrigação

trabalhista, social, previdenciáía ou fiscal para o CONTRATANTE.

28.1.1 A inadimplência dâ CONTRAÍADA, com reÍerênciâ aos encar8os trabalhistas, social, previdenciários, fiscàis

e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não tránsfere ao CONTRATANTT a responsabilidade por seu
pagamento, nem podêaá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regulâíização e a execução dos serviços de

engenharia,

cúusulA vrGÉsMA NoNÂ- DAs sANçÕÊsaDMrNrsrRATrvAs' r'i..r.,r,.:,.,.

29.1. No caso de lnexeruçãD, total ou parcial, dos servlços contratados, o CONTRATANTE poderá, Sarantidâ 3

ampla defesa e o contrâditório, aplicâr as sanções àdministÍativas previstas nâ Lei eralne 8.666/1993
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29-2. O atraso injustlflcado na entrega de documentos exigjdos na Cláusula Décima Primeiíâ deste Contrato
sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente

sobre o valor totâl do Contrato, até o limite de 2% (dois por cênto).
29.3. oatraso injustificadono inícioda execuçãodosserviçosdeen8enharia,considerândoo prazode até2 (dois)

diês úteis contedo do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Sêrviço, sujeitará a CONTRATADÂ à

aplicação de multe moratória diária de 0,06% (seis cêntésamos por cento), incidente sobre o vãlor total do
Contrato, até o limite de 2% (dois porcento).
29.4. O atraso injustificâdo na conclusão dos serviços de engenharia, considerando o praro previsto no
Cronograma de Execlrçâo vinculado à respectiva Ordem de Execução de serviço, sujeitará a CONTRÂTADÂ à

aplicação de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do
Contrâto, eté o limite de 2% (dois porcento).
29.5. Além das multas aludidas nos itens anteriores, o CONTRATANTT poderá aplicar as seguintes sanções à

CONTRATADA, garântida a prévia e ãmple defesa, nãs hipóteies de inexecução totaÍ ou parcial deste Contrato,
com descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas, sobretudo quanto às obrigaçôes e
encar8os previdenciários, sociais e trabalhistas, podendo culminar em rescisão contratual:

aladvertência;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento)sobre o valortotal do Contrato;
c) suspen5ão temporária de participâr êm licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratêr com a Administração Pública enquanto perdurârêm os

motivos determiÍlântes da punição ou ate que seja promovida a reabilitâção perante a própÍia autoridade
que aplicou ã pênalidade.

29-6. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a previstâ na âlínea
'b'.
29.7- O não Íecolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociâis previdenciáriâs, bem como o não
pa8amento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, serão consideradas faltas graves,
comprêendida como Íalha na execução deste Contrato, que poderá dar ensêjo a sua rescisão, sem prejuízo da
aplicação de sânção pecuniária e da declaração de inidôneo.
29.7.1. O CONTRÀfANTE poderá concedêr um prazo para que a CONTRATÂDÁ regularize suas obrigações
trâbalhistâs ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contÍâtuâ1, quando não identifi.âr má-fé ou a
incapacrdade da empresd de corrigir à situàção.

29.8- Caberá à Fiscalização propor a âplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provds que justifiquem a proposição.

29.9. Ás multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 iquinze) diâs consêcutivos contados da data da notificâção,
em conta bancária a ser informadâ pela Administração.
29.10- O valor da mLrlta poderá ser descontado dos pa8amentos ou cobrado diíetamente da CONTRATADA,

amigável ou judicialmente.
29.ll.OdescumprimentoreateradodasdisposiçõesacimaeômanutençãodaCONTRATADAemsituaçãoirregular
perante as obrigaçôes fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicârão rescisão contratual, sem prejuízo da
âplicação das penalidades e demai5 cominações legãis.

cúUsUI.A ÍRIGÉ$MA - DA REscIsÃo
30.1. O presentê Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 79 da Lei Federal n'8.666/1993,
com as consequênclas indiaadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na

10.2. Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente rnotivados nos âutos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo q!e, dêpois de encerrada a instrução inicidl, a CONTRATADA terá o prazo

de 5 (cinco) diês úteis pâra se manifestãr e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CoNTRATANTE

adotar, motivadàmente, providências acauteladoraS.

30.3. A rescisão deste Contrâto poderá seÍi

a) detêrminado poí ato unilâterâle escrito da Administração;

'}
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b) amigável, por â.ordô entre ãç pãrte§, reduzidá â lermo no processo da licitação, de5de que hàia

convêniência para ô CONTRATANTE;

c) l ud icia lmente, nos termo5 da legislaçâo.
3O.4, Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONÍRATADA, conforme o caso, será esta ressercida dos
prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pa8amentos devidos pele

execução do presente Contrato até a data da rescisão.

cúusur.a ÍRrGÉ9MA pRIMETRA- DAs coMuNrcÁçÕEs
31-1. Quàlquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efe tos letsais se processada
por es.Íito, mediante protocolo ou oulÍo nreio de íegistro, que comprovc a sua efetlvação, não sendo
consideíàd,r\ .omunicações verbais,

cúusurÂ TRrcÉsMA srcuNDA- DA pu8LlcaçÃo
32.1. O rerumo deste ConlÍâlo, êssim como os respectivos aditamentos, será publicado pela CONTRATANTE na

irnprensa of c â1. conformê diÍ)ôe o Art. 6.1, parágrâfo único, da L€i Federal n" 8.666/1993

cúusulA ÍRrGÉslMAÍERCETRA - Do roRo
13.1. Ficà el€ to o Foro dá lustiça Estadual, da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão, parã dirirnir toda e
qualquer questão que derivar deste ContÍãto.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, na presênça dãs testemunhas abaixo
declinadas, em 02 (duâs) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os êfeitos de
direito, o que dão por bom, fiÍme e valioso.

Penalva/MA,01de maÍço de 2023

Ronil silva
Prefeito Mun cipal

CONTRATANTF

Alfredo Banlios Neto'
RB Rodrigues Eanhos Ltda.

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA CPF

ASSINAÍURA

,\v*"a-w
CPF

oqo,l,(» qZôo?-

PRoc: 1tt4? E-
.^LHA )--J:L:z
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EXÍRATO DE 
'ONTRÁÍO, 

COI'TRÁTO ADI'IIIISTiANVO DE

ÍoRNlctMEtrtro tle 179ao23. peEcÀo EtEÍtóntco tii! o7l2o23

Pubhcêda por fqANctsco NUNes DA StLyA NEÍO
Có di go identifi cado.: A 5ü cc csbôd 360 à2 7 I 8d6 LAb1 9 dqgdt

EXÍR^ÍO DE COnlÍRÁÍO. COIIÍRÁTO ÂOMlt{tSTllÀÍtVO DE

FoattctrE Ío Na 1ao/2023. pREGÃo ÉIETRô',ltco Ns 07l2023

Pubtkado pô.: FB.A,Nctsco NUNES DA SILVA NEIO
Cod'sa ideitncadat 30Ítac077.e21d4rd2a64e769oedd64c4

ExTÂÂÍo. ÍERMo DE ÂoEsÁo Ne o8f2o23, paocEsso
ÂDMttatSÍRÁTtvo Nq 2010.0202.05/2023

EXTRAIO OE CONTRÀÍO, CONTRATO ÀOMINISTRATIVO DE
FoRNE€rMENro Ne 179/2023. REfÉÂENcla pRE6Âo ELIÍRôNtco N!
07/2021 - Slstêma de Registro de Prêços - sRP. coNÍRAÍaNÍE:
Prefeirurà Mun cloal de Pàstos tsons - MA, dídvés da 5ecretaÍiã
M\rnicipàlde Educâçào- R€PRESE ÍANTE: Oâudiânà càmarã cuimãràes
côstà, oBlEIo: constrtur objeto dest€ conÍato de empíesa parô o
Íornêcimento d€ materiais d€ consomo (tipo lub.incàntes € nltros), afini
de atend€í a5 necessidâdes dê Sêtrêtârà MuocipalEdücdcão. DÀTA DA
AS5INATURA: 06/03/2023. CONTRATADOI PÁÍRICIA REGINÁ MÂCIEL DO

ÂEco-ME, CNPJ: 35.911..966/000165, Avenda Oom ngos Sertão n'149
Sãô losé, Par:os BonÍMA, CEP: 65,870-000 REPRESÉN-IANttr Paúicra
Reql.à Mà.,êl do Rego portador do CPr n.0 814.92r.383.04. ooÍAçÀol
12 361 0064 DIsENVOLV DO Er{StNO FUNDÂMENTA. - t2 361 0064
1049 oooo MANUT E FUNC ENstNo }UNDÁMENTAL - fUNDEB 30% -

3.:.90.10.00 Mâtêr âl dê Cônslmo VALOR Do coNÍf,ÂÍO: Rs
1r8.100,00 (.ênrô e dêzoitô 6il ê trézênrô§ ê rêá 3). VIGENC A: aré
31/I2l2021. BASE LEGALT Leido Pregão ne 10,520/02, e LelFederàln'
8.666/93 e àlteràcõ€s. ClàudianB (âm.ra Gu maràes costà- secretána
Municipàl de ÉdLrcaçáo.

re,mo oe L bc,r§Jo c coope d\;o I eLr LfeLqfi o aetF\. dlry 1
CON§'DtRÂNDO o TERiIO Dt Â(t tt e APRESEI\IÍÀ(AO ÍrE_IRópUSTI?-
HABILlTAqÁo dê êmprêsâ, AOEÂ|U nà fo.mà de CARONA, à ATA de
Rêgavo cê PÍêíos nc 0062023 de 16 dê teverêrro do ano de 2023,
resdràitê do PREGÂO ELE|RÔNICO tu? 00V2023 5ÃP. ab€fto àtràvés do
Processo Admini5Ídlivo nq 16010L/2023, Tipo MenoÍ P.eço/tt€m, do
tlunicÍpio de Cãpinzal do tlorte- MA, divulsada m Oiádo ofi(ial do
Munkipio,lT de íever€Íode 2021, em qle Íoram Íe96tÍados os preços
dâ Emprêsã EIEÍROCOL LTOÁ, ,ísc.ità no CNPJ; 09.427.200/0001.05,
localzadô na Avenida Oiego Sucuplrd nsI52, tetÍa A, Renascença,
cidade de Coliiãí[4A, cujo ohiêto REGISÍRo DE PRÊÇos vtsaNDo Á
EVENTUA! Connêtâçáo de €mpresa para o ioÍne.imento de materiais
eléki.os d vêrsos, p.ra supíí as necessidades dêste m'Jnrcipio de
Pasros Bons-MA, confo.me solic tação .onsta.tê nos ôutos d€ere
p.ocesso. PAsTOs 8ON51i,!Al, 1l dê mô.ço de 20?3. PAUL0 EMILtO
aLvES RlEElRO-5€cretáno Municipal de administÍôçáo.

Pubkcêclo pot: .RAIIC.SCO NUNES OA STLVA NITA
C ó d i9 o i d e n ti fl c a do í : c 5c 98 B 0 a B 0 e à2 2 hd 1 a 5 7 39 t f 4 lAOe 6

PRÊFEITURA MUNICIPÂL DE PEI{ALVA

EXÍÂAÍO OE CONIRÁTO, CONTRÀfO ÂDMINISTÂATIVO DE
TORNECIMENTO NO I8O/2023, REFERENCIA: PREGÀO ELETÂôNICO NO

07/2021 - Sist€ma de Registro de Preços ' SRP. CONTRATANTE:
PÍeÍ€iturâ Municlrâl óe Pâ.tos 8on!. MA, atrãvés dà Secíêtârlâ
Mun,cipàl de sàúde. REPRESENTANTE: Vêíà Lú.iâ Éeíeira Costa llota.
oBlEÍo Consütur objetô deste côrtÍâto d€ €mpresà pêÍê o
Íônê.imênto de màtêrlâis {,ê (onsumô (tpolub.fl.ã.tes € iltros}, âfim
de atender as necessidades da secretaÍia Munlcipal 5aúde. DAÍA DA
A5SINATURAi 06/03/2023. CONTRATADO: PÁTR]C]A REGINA ÍIACIEL OO

REGO líE. CNPI:35.9U.966,0001 65 Avêniôà Dômingos sertáo n" 149,
5Êolosé. Pastos Bons-MA, CÊP: ó5.870-000. REPÂt5ÊNTANTE: Patri.ià
Resinô Màcieido Rego, portadordo CPF n.o 814.921.383-04. DOTAçÀo:
10 122 oo9o cE5TÀo DE polrÍrca D€ saúDE, :o r22 0o9o 2o2B o0oo
t'4aNuI E tuNc Do FMs - 10 302 0091 2040 0000 MANUT DAs

/tDÂoEs llÔsPtÍalÁREs - 10 301 00s5 2ôll 0000 M^Nl,T ÀTtv
!.5rcas DE saÚDE 10 302 0091 2041 0000 sERvlÇos DE URG ENc a
E EMEnGENCTÁ - 1.3.90.30.00 Materal ,e Consumo. VÁLOR DO
CONIRAÍO: R$ 88.296.92 (ot€ntô e orto m,le duzêntos e novêntâ ê
sê s e rÊàrs e novênta e dois centavos). VIGENCIA: até 31/12/2023.
BASE LEGAL'-êr do Prpgóo 10 10.520/Ol, e Le reoeíàr n" 8,à66,9J ê
âltera(ôês. Verô Lúcla Ferreira Costa lr,lotà, 5ê.rêtár a Muhiaipôl de

co[rRATo aDír{NtsTRAÍtVo l{. 06/2023
ESPÉCIE; Exnato de Co.trato, PIO€ESSO: OOI/2023,5tNFROUÂ8.
iToDALIDADE DE LrcrTÀçÁO: Pregão ELêtrôni(011" O9/2023_
PARIES: PrêÍêrturê Municipa de Penâlva/MÂ (CNpi nc
06.179.402/00Cr.81) € RB Rodrig!es Baôhos ttda. ICNPI io
01.403.636/0001-471. OB,EÍO: ConÍataçào de pestoa jllidica para
oreíêção de serviços de e^9enhdr.a oe ralurerldo Lo[elrvd e
prevenovà dê nàtJrezà (onnnuada, com íoínê.imê.ro dê peças.
êqúipaoêntô., mâtêriâis ê mão de obra. êm !íédLos ê logradouros
públicos. vaLoRr RÍ 1.125.000.00. ooÍaçÁo oRçAíutrÀRta
02.06 150000 0r.122.0001.212i.0000 3.3.90.39,00. vtcÊitct^ 12
(dozê) mêsês, .ontador da data de §ua assinôturô. OÀTÀ DE
ÂsslNAÍUnÂ 01/03/2023- stcNÂÍÁRtosr Ronildo cômpos 5 tva,
Prel€ito l'4unrcrpãl pela contra!ànte e AlÍredo Banhos Neto.
RêpÍesêntànte Lêqà|. Oela Contratãda.

tublicada Fo.: FUVIO MI/.TNHO 1ANçALW,
C ódl go id e nti fr c a d o r : c7 a2 19 f 6 I 9 3 b a 3 ebo à d a ) d L b1e4 9 Íl e 4 5

EXTiÁTO DE CONTRÂÍO

TTÍRÁTO D€ 
'ONTRAIO

colflnâÍo aDülxtsÍRÁÍtvo l|. o7l202,
É5pÉctE: Extrato de contrêto, piocESSo: ool/2021-srNFRouRB.
MADÀI|OÀDE OE LlClrAçÂOr Prêgào Eletrôn (o n. 09/2023.
PAXTES Prefe tuíà Munlcipàl dê Penalvã/MA (CNPI n0
06.179.402/000I,81) e lR5 Comeroo e 5eíviços Lrda, (CNpl n!
19.669.296/0001.66). OAIETO: contGtação de pêssoa iuridi(. pôr.
presraÇào oe serv (os de engen.dr.ê oe mElJte.ção co eüvd e
prevêntivô de nature2â.ont.uadà,.om fôÍnecrmento dê p.çàs,
equ'pàóêntôs, mãtêr ais ê máô de obrà, êm prédiôs ê oqràdouros
públicos, vÂr-oR. Rs t75.000,00. ooTAçÂo of,ÇÁíEiiriRtÂ: 02.06
tSoooo o ,t2? oool,2t2.r,oooo J..i.90.l9.oo vtcEl{ct^. l2 (oo1e,
meses, cont.dos da datâ de sua ãssi.âturã. DÂÍÂ OE ÀsslltÀTuaÂ:
01/03/2021. SlcllAÍÂRlos: Ronildô Campos silva, PrêÍeir, Münicipar
pela ConÍãtante € J.cob Ramoí da Srlvà, Reprêsenta.te Legal, pel€

Publkado por FÚvto uARtNHo 1oNçaLvEs
CódDa ldentificddôt: 67 7 7be7 82e5 atuI ) 17 4d1 (9í6ccb66 â8

PRIFEITURA ITUNIC'PAL DE PIO XII

çO DE 2023 *a OXVI * tlc 30dlot , QUÂRTA +

l§sr{ 2763-850X

EXIRÂÍO. ÍERMO DE ADESÀO Nq 08/2023. Processo Ádmrnisúativo nc

2010.0202.052023. A PÍeí€itúra lrunic pal de Pêstos Bons l.lA.
através dà Sêcretâria l,luni.ipâl dê Admrn sirâ(ào rnlorma a qúem
possa nteress.r oUE: CONSIDÉRANDO ês necessidades da Secretôria
l,lun cipa de Admlniílaçáo que ne.êssitâ da conkâtôção de empresâ
oàrà 0 to.nê..nêrt0 oe Ídler dis eléhrcos o veísos, pà,à sLpr ' àq

ne.essidàdes deste municipio de Paltos Bons MA, CONSIOERÀNDO ô
POÂTAR|A r{? 031/2023 13 0E MÀRCO DE 2021


